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FICHA DE PROJETO 
 

Projeto PDGP 04/2019 PLENA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS – SIGEP 

 

1. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Objetivo PEI 3. Garantia de infraestrutura e recursos tecnológicos adequados às atividades judiciais e administrativas 

Ação PEI 3. Munir o Tribunal de sistemas de gestão administrativa 

Objetivo PDGP 
2. Aprimorar a Gestão por Processos 

5. Munir as áreas de Gestão de Pessoas de sistemas informatizados adequados 

Ações PDGP 

5. Aprimorar a movimentação interna e o comissionamento de servidores com foco na retenção de talentos e na meritocracia 

12. Manter atualizados os sistemas nacionais e locais 

13. Contribuir para a evolução dos sistemas nacionais relacionados ao tema de Gestão de Pessoas 

Indicadores PDGP 
7. Tempo médio de implantação dos módulos dos sistemas nacionais afetos a Gestão de Pessoas 

8. Índice de adequação das informações avaliadas pelo eSocial 

Normativos Resoluções CSJT nºs 215 e 217/18 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Objetivo  Uniformizar os procedimentos de trabalho relacionados à Gestão de Pessoas, conforme diretrizes do CSJT, otimizando as 
rotinas e reduzindo os custos envolvidos. 

Premissas O uso do sistema é obrigatório, de acordo com a Resolução CSJT de Nº 217/2018. 

Restrições Limitação orçamentária para nomeações de servidores. 

Benefícios almejados Uniformização de processos, redução de custos e acréscimo de produtividade. 

Riscos preliminares N/A 

Área Responsável  Secretaria de Gestão Estratégica e Partes interessadas Secretaria de Gestão de Pessoas; 
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Projetos. Secretaria de Saúde; 
Secretaria de Serviços Integrados à 
Promoção da Qualidade de Vida. 


